
No 55.895/2017-AsJConst/SAJ/PGR

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

[Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 1º,
parágrafo único, da Lei Complementar 7/1991
do Pará. Contratação por tempo determinado
para atender  a  necessidade temporária  de ex-
cepcional interesse público. Hipóteses vagas de
contratação temporária.]

O Procurador-Geral da República, com fundamento nos

artigos 102, inciso I, alíneas a e p, 103, inc. VI, e 129, inc. IV, da

Constituição da República, no art. 46, parágrafo único, inc. I, da

Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993 (Lei Orgânica do

Ministério Público da União), e na Lei 9.868, de 10 de novem-

bro de 1999, propõe

ação direta de inconstitucionalidade,

com  pedido  de  medida  cautelar,  contra  as  expressões  “por

exemplo” e  “falta ou insuficiência de pessoal para execu-

ção de serviços essenciais”, contidas  no art. 1º, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  7,  de 25 de setembro de
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

1991, do Estado do Pará, que regula o art. 36 da Constituição do

Estado e dispõe sobre contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária e excepcional de interesse pú-

blico.

Esta petição se acompanha de cópia do ato impugnado (na

forma do art. 3º  , parágrafo único, da Lei 9.868/99) e de peças

relevantes à compreensão do tema.

1 OBJETO DA AÇÃO

Este é o teor da norma em que estão inseridas as expressões

impugnadas nesta ação (em destaque):

Art. 1º   A Administração Direta, Autárquica e Fundacional,
de qualquer dos Poderes do Estado, inclusive Tribunal de
Contas e Ministério Público, poderão contratar pessoal por
tempo determinado para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público (redação dada pela Lei Com-
plementar 77, de 28 de dezembro de 2011).
Parágrafo  único. Casos  de excepcional  interesse  público,
para os efeitos dessa Lei, além do caso fortuito ou de força
maior,  são,  por  exemplo:  falta  ou  insuficiência  de
pessoal para execução de serviços essenciais ; neces-
sidade de implantação imediata de um novo serviço; greve
de  servidores  públicos,  quando  declarada  ilegal  ou  pelo
órgão judicial competente.

As expressões  contrariam o art.  37,  II  e IX (exigência  de

concurso público para acesso ao serviço público e exceção rela-

tiva à contratação por prazo determinado para atender a necessi -
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

dade temporária e excepcional de interesse público), da Consti-

tuição da República.1

2 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 ASPECTOS INTRODUTÓRIOS

A Lei Complementar 7, de 25 de setembro de 1991, do Esta-

do do Pará, a pretexto de delimitar os casos de necessidade tem-

porária de excepcional interesse público admitidos pelo art. 37,

IX, da Constituição da República, e pelo art. 36 da Constitui-

ção do Estado, incluiu, como “exemplo” de caso de excepcio-

nal interesse público, a hipótese de contingência decorrente da falta

ou insuficiência de pessoal para execução de serviços es-

senciais.

O preceito, por conter cláusula genérica e excessivamente

abrangente, dá ensejo a sucessivas contratações de servidores tem-

porários para executar serviços essenciais e permanentes, em quais-

1 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência e, também, ao seguinte: [...]
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração; [...]
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; [...].”
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

quer dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional

do Estado do Pará, com injustificada e indeterminada protelação de

realização de concurso público para suprir  falta  de  pessoal  para

execução de serviços essenciais.

Segundo dados recebidos pela Procuradoria-Geral da Repú-

blica (documentação anexa), entre os anos de 2012 e 2016, foram

realizados 10 concursos públicos pelo Poder Executivo estadual,

com oferta de 6.639 vagas, das quais 5.574 vagas (quase 84%)2

eram para a área de segurança pública, na qual, em regra, não se

admite contratação temporária.

Nesse período, foram admitidos por concurso público, até 1º

de dezembro de 2016, 5.732 servidores efetivos – considerando

todos os poderes –, a maioria por concursos públicos realizados

para provimento de cargos do Judiciário e de órgãos constitucio-

nalmente independentes. Já em relação a servidores temporários,

foram  26.652 contratações no mesmo período, para as mais

diversas funções públicas.

Ação direta de inconstitucionalidade não se destina a acerta-

mento de situações individuais e concretas. O julgamento abstrato

de constitucionalidade, contudo, não se deve desprender da reali-

dade e restringir-se à esfera das digressões teóricas. As referências

acima são feitas com a finalidade de demonstrar que a hipótese

vaga de contratação temporária relativa  à “falta ou insuficiência

2 Para que o número seja exato: 83,96%.
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

para execução de serviços essenciais” tem ocasionado distorções

graves na admissão de trabalhadores no Pará.

Uso indiscriminado e descontrolado de servidores temporá-

rios consubstancia violação à cláusula constitucional de exigência de

concurso público para provimento de cargos e empregos públicos e

conduta incompatível  com  o  princípio  da  moralidade,  sob  o

ponto de vista ético-jurídico. Desvirtua o instituto da contratação

excepcional  para  transformá-lo em regra.  Relembre-se  que,  no

período de 2012 a 2016, a quantidade de pessoas contratadas tem-

porariamente foi 4,6 vezes maior do que a de pessoas concursa-

das. Não raro – é impossível desconhecer – tais contratações possu-

em fins não republicanos (como apadrinhamento, clientelismo e co-

optação eleitoral), distantes da busca de realização do interesse pú-

blico, objetivado pela norma do art. 37, IX, da Constituição.

2.2 INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A cláusula de exigência de concurso público inscrita no art.

37, II, da Constituição da República não se reveste de caráter

absoluto, pois comporta exceções no próprio texto constitucional.

A regra é a admissão de servidores por concurso público. As exce-

ções são para os cargos em comissão (CR, art. 37, II e V)3 e para
3 “Art. 37. [...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocu-
pantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessora-
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as contratações temporárias de excepcional interesse público (CR,

art. 37, IX).

A respeito da norma do art. 37, IX, da CR, observa CELSO

ANTONIO BANDEIRA DE MELLO:

A Constituição prevê que a lei (entende-se: federal, estadu-
al, distrital ou municipal, conforme o caso)  estabelecerá os
casos de contratação para atendimento de necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público (art.37, IX). Trata-se, aí, de
ensejar  suprimento  de  pessoal  perante  contingências  que
desgarrem da normalidade das situações e presumam admis-
sões apenas provisórias, demandadas em circunstâncias in-
comuns,  cujo  atendimento  reclama  satisfação  imediata  e
temporária (incompatível, portanto, com o regime normal
de  concursos).  A  razão  do  dispositivo  constitucional  em
apreço, obviamente, é contemplar situações nas quais ou a
própria atividade a  ser desempenhada, requerida por razões
muitíssimo importantes, é temporária, eventual (não se justifi-
cando a criação de cargo ou emprego, pelo que não haveria co-
gitar do concurso público), ou a atividade não é temporá-
ria, mas o excepcional interesse público demanda que se faça
imediato suprimento temporário de uma necessidade (nesse sentido,
“necessidade temporária”), por não haver tempo hábil para realizar
concurso, sem que suas delongas deixem insuprido o interesse
incomum que se tem de acobertar.4

A Ministra CÁRMEN LÚCIA, ao discorrer doutrinariamente so-

bre contratações temporárias de excepcional interesse público, ressal-

ta que a locução “necessidade temporária” não diz respeito, neces-

sariamente, ao caráter precário ou permanente das funções a serem

desempenhadas pelo servidor para justificar essa forma de contrata-

mento; [...]”.
4 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 13. ed.

São Paulo: Malheiros, 2001, p. 260-261.
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ção.  Como observa,  ainda  que  a  necessidade  das  funções seja

contínua, o que “determina a forma especial de designação de al-

guém para desempenhá-las  sem o concurso público e mediante

contratação é  temporária”.5 A excepcionalidade do interesse

público – que pode dizer respeito à contratação ou ao objeto de

interesse – há de ser temporária para justificar a contratação nos ter-

mos do art. 39, IX, da CR.

Afirmou o Supremo Tribunal  Federal  que temporária, para

efeitos do art. 37, IX, da CR, é a situação de necessidade pública

e não a natureza da atividade.6 Esclareceu o Min. EROS GRAU

em voto na ADI 3.068/DF, na qual se analisava possibilidade de

contratação  temporária  no  Conselho  Administrativo de  Defesa

Econômica (CADE):

[...] O inciso IX do art. 37 da Constituição do Brasil não se-
para, de um lado, atividades a serem desempenhadas em ca-
ráter eventual, temporário ou excepcional e, de outro lado,
atividades de caráter regular e permanente. Não autoriza ex-
clusivamente a contratação por tempo determinado de pes-
soal que desempenhe atividades em caráter eventual, tempo-
rário  ou  excepcional.  Amplamente,  autoriza  contratações
para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público em uma e outra hipótese. Seja para o desem-
penho das primeiras, seja para o desempenho de atividades de
caráter regular e permanente, desde que a contratação seja

5 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais dos servidores pú-
blicos. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 42.

6 Supremo Tribunal Federal. Plenário. Ação direta de inconstitucionalidade
3.247/MA.  Relatora:  Ministra  CÁRMEN LÚCIA.  26/3/2014,  maioria.
Diário da Justiça eletrônico 158, 18 ago. 2014.
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indispensável ao atendimento de necessidade temporária de
excepcional interesse público.7

Esse Supremo Tribunal, ao definir os conteúdos  da norma

do art. 37, IX, da CR, estabeleceu, a partir da consolidação de

sua jurisprudência e da doutrina, os seguintes critérios cumula-

tivos para validar  contratações temporárias:  exige-se que “a) os

casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contra-

tação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o

interesse público seja excepcional; e e) a necessidade da contrata-

ção seja indispensável, sendo vedada a contratação para os servi-

ços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o

espectro das contingências normais da Administração”.8

Em linhas gerais, para contratação temporária, nos moldes do

art. 37, IX, da CR, é indispensável que a necessidade na qual se

baseie a norma tenha índole temporária, que os serviços contrata-

dos sejam indispensáveis e urgentes, que o prazo da contratação seja

predeterminado, que os cargos estejam previstos em lei e que o

interesse público seja excepcional.

Daí a correta advertência do Min. MAURÍCIO CORRÊA,  de

que “o comando constitucional [do art. 37, IX] não confere ao

legislador ordinário ampla liberdade para enumerar os casos sus-

7 STF. Plenário. ADI 3.068/DF. Rel.: Min. MARCO AURÉLIO. Redator para
acórdão: Min. EROS GRAU. 25/8/2004, maioria. DJ, 23 set. 2005.

8 STF. Plenário. RE 658.026/MG (repercussão geral). Rel.: Min.  DIAS

TOFFOLI. 9 abr. 2014, maioria. DJe 214, 31 out. 2014.
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cetíveis de contratação temporária”.9 Cumpre-lhe, a par dos requisi-

tos citados, indicar, de forma expressa e específica, a excepci-

onalidade da situação de interesse público e a indispensabilidade da

contratação temporária, como condições inafastáveis para afastar va-

lidamente a cláusula do concurso público.

Segundo acertadamente observa HELY LOPES MEIRELLES,  a

lei deve indicar de maneira específica e criteriosa as situações excep-

cionais e temporárias  que justifiquem a contratação abrigada pelo

art. 37, IX, da CR:

Além dos  servidores  públicos  concursados  ou nomeados
em comissão, a Constituição Federal permite que a Uni-
ão, os Estados, e os Municípios editem leis que estabele-
çam “os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público” (CF, art. 37, IX). Obviamente, essas leis deverão
atender aos princípios  da razoabilidade e da moralidade.
Não  podem  prever  hipóteses  abrangentes  e  ge-
néricas, nem deixar sem definição, ou em aberto,
os casos de contratação. Dessa forma, só podem prever
casos que efetivamente justifiquem a contratação. Esta, à
evidência, somente poderá ser feita em processo seletivo
quando o interesse público assim o permitir.10

É, por essas  razões,  inconstitucional  lei  (federal,  estadual,

distrital ou municipal) que, para os fins do art. 37, IX, da CR,

não estabeleça prazo determinado ou que disponha de forma ge-

nérica e abrangente, sem expressamente especificar as hipó-
9 STF. Plenário. ADI 890/DF. Rel.: Min. MAURÍCIO CORRÊA. 11/9/2003,

maioria. DJ, 6 fev. 2004.
10 MEIRELLES, Helly Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 33. ed. São Pau-

lo: Malheiros, 2007, p. 440. Sem destaques no original.
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teses ensejadoras de contratação temporária,11 por agressão à clau-

sula do concurso público (CR, art. 37, II). Vejam-se, nessa tri-

lha, os seguintes julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PEDIDO  CAUTELAR.  REGULAMENTAÇÃO  DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL PELA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº   2.014-4/00. CARGOS TÍPICOS DE
CARREIRA.  INCONSTITUCIOALIDADE.  PREEN-
CHIMENTO MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO.
1. As modificações introduzidas no artigo 37 da Constitui-
ção Federal pela EC nº 19/98 mantiveram inalteradas a re-
dação do inc. IX, que cuida de contratação de pessoal por
tempo determinado na Administração Pública. Inconstitu-
cionalidade formal inexistente.
2. Ato legislativo consubstanciado  em medida provisória
pode, em princípio, regulamentá-lo, desde que não tenha
sofrido  essa  disposição  nenhuma  alteração  por  emenda
constitucional a partir de 1995 (CF, art. 246).
3. A regulamentação, contudo, não pode autorizar contra-
tação  por  tempo  determinado,  de  forma  genérica  e
abrangente, de servidores sem o devido concurso público
(CF, art. 37, II), para cargos típicos de carreira, tais como
aqueles relativos à área jurídica.
Medida cautelar deferida até julgamento final da ação.12

[...] III. – A lei referida no inciso IX do art. 37, CF, deverá
estabelecer os casos de contratação temporária. No caso,
as leis impugnadas  instituem hipóteses abrangentes e
genéricas de contratação temporária, não especifi-
cando a contingência fática que evidenciaria a situ-
ação emergencial, atribuindo ao Chefe do Poder inte-

11 STF. Plenário. ADI 3.210/DF. Rel.: Min. CARLOS VELLOSO. 11/11/2004.
DJ, 3 dez. 2004.

12 STF. Plenário. Medida cautelar na ADI 2.125/DF. Rel.: Min. MAURÍCIO

CORRÊA. 6/4/2000, un. DJ, 29 set. 2000. Sem destaque no original.
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ressado na contratação estabelecer os casos de contratação:
inconstitucionalidade.13

É inconstitucional  a  lei  que,  de forma vaga,  admite  a
contratação  temporária  para  as  atividades  de  educação
pública, saúde pública, sistema penitenciário e assistência à
infância e à adolescência, sem que haja demonstração da
necessidade temporária subjacente.14

Ao julgar o recurso extraordinário 658.026/MG,  com re-

percussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal ra-

tificou esse entendimento e assentou ser “inconstitucional lei que

institua hipóteses abrangentes e gerais de contratações temporá-

rias sem concurso público e [que] tampouco especifique a con-

tingência fática que evidencie situação de emergência”.15

O art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar 7, de 25 de

setembro de 1991, do Pará, contempla, como mero exemplo de

casos de excepcional interesse público, hipótese geral e abrangente

de contratação temporária consistente na “falta  de pessoal  para

execução de serviços essenciais”. Permite, dessa forma, que a mera

carência de pessoal em serviços essenciais (saúde, educação, segu-

rança pública, entre outros, os quais tampouco foram especificados)

seja suprida por servidores contratados, com aparente alicerce no

art. 37, IX, da Constituição da República.

13 STF. Plenário. ADI 3.210/PR. Rel.: Min. CARLOS VELLOSO. 11/11/2004,
un. DJ, 3/12/2004. Sem destaques no original.

14 STF. Plenário. ADI 3.649/RJ. Rel.: Min. LUIZ FUX. 28/5/2014, maio-
ria. DJe 213, 30 out. 2014. Sem destaques no original.

15 Referência na nota 8.
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A hipótese tida como exemplo de caso de excepcional in-

teresse  público para  efeitos  dos  arts.  37,  IX,  da  CR e 36 da

Constituição  do  Pará  contempla  situação  absolutamente  corri-

queira da administração pública (como é a falta de pessoal). Não

especifica contingência excepcional  e urgente que,  decorrente

de carência de efetivo, poderia ensejar prejuízo direto ao inte-

resse  público  (casos  em  que  essa  carência  ultrapasse  patamar

considerado mínimo para o regular  funcionamento desses  ser-

viços, por exemplo). A pretexto de falta ou insuficiência de pesso-

al em serviços públicos essenciais, a norma coloca em segundo

plano a regra da supressão da carência por concurso público em

relação à contratação temporária, o que representa evidente burla

ao art. 37, II, da Constituição. O retrospecto administrativo do es-

tado demonstra que esse desvirtuamento não é mera especulação.

O fato de o art. 5º da Lei Complementar 7/199116 estabele-

cer que a escolha do pessoal contratado deva ser motivada com

exposição dos critérios em que se baseou e que se obedeçam os

princípios de isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e

publicidade não afasta a inconstitucionalidade da norma justifica-

dora de contratações temporárias. Pelo contrário, a excessiva aber-

tura das hipóteses dessas contratações, com meros exemplos de ca-

sos de excepcional interesse público, transfere ao administrador a

16 “Art. 5º A escolha do pessoal contratado deve ser motivada expondo-se
fundamentalmente, no respectivo ato, os critérios em que se baseou, obe-
decendo-se os princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impes-
soalidade, moralidade e publicidade”.
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motivação dos critérios  que justifiquem contratar  sem concurso

público. Isso, parece evidente, abre margem a toda sorte de defi-

nições de circunstâncias passíveis dessa espécie de contratação, in-

clusive para a pautada na falta ou insuficiência de pessoal para exe-

cutar serviços públicos essenciais.

A esse respeito, destacou o Min. CARLOS VELLOSO, ao apre-

ciar a constitucionalidade de leis do Paraná que transferiam ao chefe

de cada poder interessado em contratação temporária a atribuição

de declarar a necessidade e o excepcional interesse público:

[...] o comando constitucional, inciso IX, do art. 37, é no
sentido de que “a lei estabelecerá os casos de contrata-
ção por  tempo determinado para  atender  necessidade
temporária de excepcional interesse público”. É dizer, a lei
é que estabelecerá os casos de contratação e não o
chefe do Poder interessado. No caso, as leis impug-
nadas estabelecem hipóteses abrangentes e genéricas de
contratação temporária, não especificando a contingên-
cia fática que evidenciaria a situação de emergência.17

A lei complementar paraense, por prever apenas exemplos de

casos de excepcional interesse público – entre eles situação que não

refoge da normalidade do funcionamento da administração (falta ou

insuficiência de pessoal para serviços essenciais) – e por remeter ao

administrador  a  motivação dos  critérios  em que se  baseariam as

contratações  temporárias,  afrontou  o  art.  37,  IX,  da  CR,  que

17 Vide nota 13.
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impõe à lei definir os casos de excepcional interesse público que

reclamem tal forma de contratação.

São, portanto, inconstitucionais as expressões, “por exemplo”

e “falta ou insuficiência de pessoal para execução de serviços es-

senciais”, contidas no art. 1º  , parágrafo único, da Lei Comple-

mentar 7/1991, do Estado do Pará, por violação ao art. 37, II e

IX, da Constituição da República.

3 PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Não se  postula  medida cautelar,  conquanto haja  elementos

evidenciadores da fumaça do bom direito (amplamente demonstra-

da na fundamentação desta petição inicial) e do perigo na demora

processual  (decorrente  da  disparidade  do  número  de  servidores

contratados na forma do art. 37, IX, da CR em relação aos ocu-

pantes de cargo público efetivo no Estado do Pará), porquanto de-

correu prazo de mais de 25 anos de vigência da norma questionada.

Isso  caracterizaria,  de acordo com a jurisprudência  do Supremo

Tribunal Federal, caso de “ajuizamento tardio” que descaracteriza

periculum in mora e inviabiliza concessão da medida cautelar.

Requer que se colham informações da Assembleia Legislativa

e do Governador do Estado do Pará  e que se ouça a Advoca-

cia-Geral da União, nos termos do art. 103, § 3º, da Constituição

14
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da República. Superadas essas fases, requer prazo para manifesta-

ção da Procuradoria-Geral da República.

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar  inconstitucionalidade das  expressões  “por  exemplo”  e

“falta  ou  insuficiência  de  pessoal  para  a  execução  de  serviços

essenciais”, contidas no art. 1º  , parágrafo único, da Lei Comple-

mentar 7, de 25 de setembro de 1991, do Estado do Pará.

Brasília (DF), 9 de março de 2017.

Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Procurador-Geral da República

RJMB/WCS/PC-PI.PGR/WS/168/2017
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